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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO 
ORIGINAPUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO Nº. 1797 DE17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 279/2021. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO 
TEMPORÁRIA POR MORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de novembro de 2021, benefício 
previdenciário de pensão temporária por morte originada do ex-
servidor concessão de pensão temporária por morte do ex-servidor 
ADILSON DOS SANTOS a sua dependente MARIA LUIZA 
CARDEAL, apurados em R$ 4.556,76 (Quatro mil quinhentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) correspondente 
aos valores do benefício mais vantajoso e, R$ 2.352,40 (dois mil 
trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos) 
referente ao benefício menos vantajoso, já distribuídos por faixa, 
totalizando a monta de R$ 6.909,16 (Seis mil novecentos e nove 
reais e dezesseis centavos), com fundamento legal no artigo 40, § 
7º, II da CF/88 c/c artigos 9, 21 e 22 da Lei Municipal sob o n.º 
1.801/2001c/c artigo 24 da emenda 103/2019. 

Art. 2º - O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 Aquidauana/MS, 29 outubro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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